
                                                                                                           
 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 
Fone: 54 31964930 - Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br, e-mail: gabinete@pmcoxilha.rs.gov.br  

 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

PROCESSO Nº 109/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER MATERIAIS E SERVIÇOS 

NECESSÁRIOS PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 

NO LOTEAMENTO ELOIZA TEREZINHA VIEIRA GODINHO DE ACORDO COM O PLANO DE META ETAPA 

2 DO CONVÊNIO FPE Nº 3425/2024 E DE ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 115.981,50 (cento e quinze mil, novecentos e oitenta 

e um reais e cinquenta centavos).  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 14/07/2026 às 09h00min (horário de Brasília)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global  

MODO DE DISPUTA: Aberto  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

O Município de Coxilha, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 92.411.933/0001-90, com sede na 

Av. Fioravante Franciosi, nº 68, Centro, Coxilha/RS, torna público que será realizada licitação, na 

modalidade Pregão Eletrônico, por meio da utilização de recursos da tecnologia da informação 

(internet), através do Portal de Compras Públicas para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECER MATERIAIS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DE POÇO TUBULAR PROFUNDO NO LOTEAMENTO ELOIZA TEREZINHA VIEIRA 

GODINHO DE ACORDO COM O PLANO DE META ETAPA 2 DO CONVÊNIO FPE Nº 3425/2024 E DE 

ACORDO COM ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO (ETP – TR – MEMORIAIS TÉCNICOS – PROJETOS). 

Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto, 

observadas as condições constantes do edital e anexos, e que estejam devidamente credenciadas no 

Portal de Compras Públicas.  

O edital e os anexos estão disponíveis no Portal de Compras Públicas 

www.portaldecompraspublicas.com.br no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

www.gov.br/pncp/pt-br e no site do Município de Coxilha www.pmcoxilha.rs.gov.br 

Mais informações pelos telefones (54) 3196.4930 ou pelo e-mail licita@pmcoxilha.rs.gov.br. 

 

 Coxilha, 29 de junho de 2026.  

 
 

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

1. OBJETO  
1.1 - A presente licitação objetiva a contratação de empresa especializada para fornecer 

materiais e serviços necessários para realizar a instalação da infraestrutura do poço tubular profundo 

do Loteamento Eloiza T. V. Godinho compreendendo estrutura (fundações, base e estrutura metálica) 

P/ reservatório, sistema de bombeamento, quadro de comando elétrico, tubulação galvanizada, 

hidrômetro multijato e demais  itens  do poço tubular profundo, no Município de Coxilha, com recursos 

do convênio FPE 3425/2024 conforme aditivo da meta/etapa 2 do respectivo convênio em parceria 

com o Estado do RS, por intermédio da Secretaria de Habitação e Regularização Fundiária e o Município 

de Coxilha. 

1.2 – Toda a execução do objeto, deverá ser de acordo com as especificações constantes nesse 

edital, bem como no ETP, TR, Projetos, Memoriais e demais anexos.  

1.2.1 - Todos deverão ser novos, sem uso anterior;  

1.2.2 – Estar em conformidade com as normas técnicas da ABNT;  

1.2.3 – Acompanhar manual do usuário e de manutenção em língua portuguesa, se for o caso.  

1.2.4 – Possuir garantia mínima de 12 meses, e cobrir empenamento de possíveis defeitos nos 

materiais e serviços empregados.  

1.2.5 – Possuir assistência técnica autorizada no território nacional.  

1.2.6 – Todos os materiais e serviços deverão ser entregues em conformidade com as 

especificações constantes em anexo a este edital, atendendo integralmente todas as especificações e 

condições definidas em projeto. Nenhuma alteração pode ser feita sem a autorização da administração 

municipal.  

1.2.7 – A empresa vencedora deverá realizar um levantamento in loco, caso julgar necessário. 

Toda entrega de materiais e prestação dos serviços deverá acontecer no local indicado no edital e em 

seu anexo, não podendo ser cobrando custos de frete nem de deslocamento ao Município, devendo 

ser os mesmos a cargo da empresa contratada.  

1.2.9 – Custos com frete, deslocamento, para fins de entrega e medição do local, deverão ser 

exclusivamente por conta da empresa contratada.  

1.3 – Os materiais e serviços deverão ser entregues nas formas, quantidades e prazos 

estabelecidos, atendendo as especificações constantes neste edital e seus anexos, bem como estarem 

acondicionados adequadamente, sob pena de não recebimento dos mesmos ou, após o recebimento, 

com procedimento de devolução.  

1.4 – Os itens/serviços serão conferidos no ato de entrega, e somente serão aceitos se 

estiverem exatamente de acordo com a descrição constante neste edital.  

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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1.4.1 – Os itens analisados e que não estiverem de acordo com o solicitado em edital, de pronto 

serão recusadas e comunicado a empresa licitante, para que sejam realizadas suas substituições, 

devendo efetuar nova entrega dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 

comunicação feita pelo município.  

1.4.2 – Os licitantes deverão colocar à disposição da administração municipal todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários para o correto manuseio dos produtos, quando for o caso.  

1.5 –Tudo deverá ser executado nas condições estabelecidas neste edital.  
 

2 - DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

2.1 - Os interessados em participar desta licitação deverão dispor de cadastro junto ao Portal de 

Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.1.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

2.1.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do 

licitante ou representante legal e presunção de capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes a esta licitação.  

2.2 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 

Compras Públicas e mantê-los atualizados, devendo proceder imediatamente à correção ou à 

alteração dos dados tão logo identifique incorreção ou esses dados se tornem desatualizados.  

2.3 - O licitante é responsável exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras as propostas e os lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante legal, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do Município 

de Coxilha por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso.  

2.4 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou pelo Agente de Contratação, ou em caso de sua desconexão.  

2.5 - Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas e da elaboração 

e apresentação de propostas e documentos de habilitação serão de responsabilidade do licitante.  

2.6 - Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter mais informações 

na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 

atendimento do portal ou pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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3 - DA PARTICIPAÇÃO  

3.1 - Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto, 

observadas as condições constantes do edital e anexos, e que estejam devidamente credenciadas no 

Portal de Compras Públicas.  

3.2 - Será vedada a participação de licitantes que:  

a) não atendam as condições do edital e seus anexos;  

b) não atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação;  

c) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente;  

d) se enquadram nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

e) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n° 11.101/2005;  

f) sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

g) sejam instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do artigo 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017);  

h) estejam constituídos sob a forma de consórcio.  

3.3 - Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com as seguintes justificativas:  

a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade 

da licitação;  

b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de 

alta complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não 

teriam condições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-

financeira.  

3.4 - Como condição de participação, o licitante, ao enviar proposta eletrônica, deverá preencher, em 

campo próprio do Portal de Compras Públicas, as seguintes declarações on-line:  

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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b) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

c) que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas;  

d) que, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20/1998, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos;  

e) que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;  

f) que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no artigo 93 da Lei nº 8.213/1991; 

g) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3.5 - O licitante deverá assinalar “SIM” ou “NÃO” em campo próprio do Portal de Compras Públicas, 

relativo à seguinte declaração on-line: que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida lei complementar.  

3.5.1 - Na licitação/item em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, assinalar “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja microempresa 

ou empresa de pequeno porte.  

3.5.2 - Na licitação/item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, ao assinalar “NÃO”, o licitante ficará impedido de prosseguir no certame, em relação à 

licitação/item.  

3.6 - Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste edital.  

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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3.7 - A participação na presente licitação implica aceitação plena das condições expressas neste edital 

e seus anexos.  

4 - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO ELETRÔNICA  

4.1 - A proposta de preço eletrônica deverá ser enviada, exclusivamente pelo Portal de Compras 

Públicas, no período de 30 de junho a 14 de julho de 2026. 

4.2 -  Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 

Anexo I – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo 

marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários 

e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3 - A empresa licitante ganhadora deverá apresentar junto a Proposta atualizada: 

a) proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal da 

empresa, mencionando o preço global para a execução da obra (especificando o valor separado do 

material e da mão de obra), objeto desta licitação, onde deverão estar incluídos todos os custos com 

material, mão-de-obra, inclusive o BDI, (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do 

empreendimento, etc.);  

b) Planilha de quantitativos e custos unitários;  

c) Cronograma Físico Financeiro, prevendo o início das atividades imediatamente após a emissão do 

TERMO DE INÍCIO DE OBRAS emitido pelo Município, devidamente assinado pelo proponente ou seu 

procurador constituído e por seu Responsável Técnico;  

d) Planilha de detalhamento dos encargos sociais. 

e) Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução das obras ou serviços e pela fiel 

observância das especificações técnicas, devidamente assinada pelo proponente ou seu procurador 

constituído. 

Observação 1: Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos contados a partir da data prevista para a entrega dos envelopes.  

Observação 2: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 
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4.4 - Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida 

no sistema. Após o início da sessão pública, não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado.  

4.5 - Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS E ENVIO DE LANCES  

5.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste edital.  

5.2 - O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos do edital, forem manifestamente 

inexequíveis ou identifiquem o licitante.  

5.3 - A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real pelos participantes.  

5.4 - A não desclassificação preliminar da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, no momento oportuno. 

5.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, considerando o critério de 

julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL.  

5.6 - Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa competitiva (fase de 

lances).  

5.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, em campo próprio, sendo imediatamente informados do recebimento e registro 

do valor do lance.  

5.8 - O licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o preço global, no horário fixado e de 

acordo com as regras de aceitação estabelecidas no edital. 

5.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

5.9.1 - O licitante poderá oferecer lance superior ao que esteja vencendo o certame, desde 

que inferior ao menor lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tal lance definido como 

“intermediário”. Havendo lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema.  

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
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5.10 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema.  

5.11 - Durante a sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do preço do menor lance 

registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

5.12 - Durante a fase de lances, não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema, salvo na hipótese do último lance fechado.  

5.13 - Se o licitante enviar lance que esteja em desacordo com o edital poderá tê-lo cancelado pelo 

Agente de Contratação, através do sistema.  

5.14 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme previsão neste 

edital.  

5.15 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.16 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, observando as regras de aceitação do 

mesmo.  

5.17. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.18 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.19 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

5.20. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
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5.21 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no 

artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  

5.22 - Encerrada a sessão de lances, o sistema verificará a ocorrência do empate ficto, previsto no 

artigo 44, parágrafo 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP).  

5.22.1 - Entende-se como empate ficto, as situações em que as propostas apresentadas pela 

ME ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.  

5.22.2 - Ocorrendo o empate ficto, a ME ou EPP detentora da proposta de menor valor será 

convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta inferior àquela 

considerada, até então, de menor valor, sob pena de preclusão.  

5.22.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema realizará sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.22.4 - Se a ME ou EPP convocada não apresentar nova proposta inferior à de menor preço, 

o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese de empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, sucessivamente, 

se for o caso.  

5.23 - O critério de desempate previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 não se 

aplica às hipóteses em que a proposta de menor preço tiver sido apresentada por ME ou EPP, ou 

quando a licitação for exclusiva para ME/EPP, ou quando o licitante deixar de declarar a condição de 

beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006 no momento do envio da proposta inicial.  

5.24 - A ordem de apresentação das propostas é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances 

finais da fase fechada.  

5.25 - Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos no 

artigo 60 da Lei Federal n° 14.133/2021, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

5.26 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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5.27 - Caso a desconexão do sistema eletrônico persista por tempo superior a 10 (dez) minutos para o 

Agente de Contratação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no Portal de Compras Públicas.  

5.28 - Encerrada a etapa competitiva, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, por meio do sistema, com o acompanhamento dos demais 

licitantes e divulgação do resultado.  

5.28.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

5.29 - O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado, 

na sessão, pelo Agente de Contratação.  

5.30 - Encerrada a fase de lances e a fase de negociação, conforme o caso, o Agente de Contratação 

convocará o licitante que ofertou o menor preço para enviar a proposta de preço final e os documentos 

de habilitação, nos termos deste edital.  

6 - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1 - O licitante que ofertou o menor preço deverá enviar, via sistema, através de campo próprio no 

Portal de Compras Públicas, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da data da convocação, 

os seguintes documentos:  

a) Proposta financeira, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo 

representante legal da empresa, mencionando o preço global para a execução da obra 

(especificando o valor separado do material e da mão de obra), objeto desta licitação, onde 

deverão estar incluídos todos os custos com material, mão-de-obra, inclusive o BDI, (impostos, 

taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc.);  

b) Planilha de quantitativos e custos unitários;  

c) Cronograma Físico Financeiro, prevendo o início das atividades imediatamente após 

a emissão do TERMO DE INÍCIO DE OBRAS emitido pelo Município, devidamente assinado pelo 

proponente ou seu procurador constituído e por seu Responsável Técnico;  

d) Planilha de detalhamento dos encargos sociais. 
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e) Declaração do proponente de que se responsabiliza pela execução das obras ou 

serviços e pela fiel observância das especificações técnicas, devidamente assinada pelo 

proponente ou seu procurador constituído. 

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1 - O licitante deverá enviar, por meio de campo próprio do Portal de Compras Públicas, em formato 

PDF, perfeitamente legíveis, os documentos relacionados nos subitens 8.2, 8.3, 8.4, 8.5 e 8.6 para fins 

de habilitação.  

7.2 - Documentos relativos à habilitação jurídica:  

7.2.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores. A apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na 

Junta Comercial, substitui a apresentação das alterações;  

7.2.2 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

7.2.3 - O licitante que, durante a fase de apresentação de proposta e/ou fase de lances, usufruiu dos 

benefícios concedidos pela LC 123/2006 (ME/EPP) deverá, ainda, apresentar os seguintes documentos:  

a) Documento legal que comprove o efetivo enquadramento como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, devidamente registrado pelo órgão competente;  

b) Declaração assinada pelo representante legal do licitante, que não está incurso em 

nenhuma das vedações do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006, e que observa 

e atende aos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 4º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.3 - Documentos relativos à habilitação fiscal, social e trabalhista:  

7.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

7.3.2 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.3.3 - Certificado de Regularidade de Situação (FGTS-CRF) perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS;  
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7.3.4 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.3.5 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pela Comarca do distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. Entende-se como sede da Pessoa Jurídica a matriz do 

estabelecimento. 

7.3.6 - Comprovante que a licitante não sofreu sanções das quais decorra como efeito restrição 

ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública 

(CEIS). 

7.4 – Documentos relativos à qualificação técnica:  

7.4.1 – No mínimo 1 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica ou de 

direito público comprovando a execução, em nome da empresa participante, de serviços de 

características semelhantes e de complexidade equivalente ou superior de maior relevância técnica e 

valor significativo ao objeto da licitação; 

7.4.2. – Registro ou Inscrição do licitante (pessoa jurídica) no Conselho Regional de Classe 

(CREA / CAU); 

7.4.3 – Registro ou Inscrição do responsável técnico da empresa (pessoa física) no Conselho 

Regional de Classe (CREA / CAU). 

7.5 – Outros documentos de habilitação (declarações):  

7.5.1 – Declaração de Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos e, consequentemente, do 

objeto a ser executado e, ainda, que se sujeita a todas as condições estabelecidas;  

7.5.2 – Declaração de Idoneidade, de que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 

especificando:  

a) não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

b) não está impedido de licitar e contratar com o Município de Coxilha;  

c) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.5.3 – Declaração de Atendimento à Norma do Inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 

Federal, que proíbe trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres aos menores de 18 anos e de qualquer 

trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;  
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7.5.4 – Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

7.6 – Da habilitação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei 

Complementar 123/2006.  

7.6.1 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão enviar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

b) A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea “a” deste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n° 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação.  

7.7 – As declarações solicitadas neste item deverão ser emitidas pelo licitante e assinadas, no mínimo, 

pelo representante legal (onde deverá constar de forma expressa esta condição). O Anexo 05 possui 

modelos das declarações solicitadas nesta licitação.  

7.8 – Os documentos de habilitação apresentados deverão estar no nome (razão social) e CNPJ do 

licitante. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

7.9 – Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar em plena validade na data em que 

o licitante enviá-los via sistema, após a convocação do Pregoeiro. Caso o órgão emissor não declare a 

validade do documento, essa será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão, exceto 

atestados de capacidade técnica e o comprovante de inscrição no CNPJ. 

7.10 – Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 

através de consulta realizada pelo Pregoeiro, caso necessário.  

7.11 – Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos da legislação.  
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7.12 – Documento original (não digital) somente será exigido pela Administração, quando houver 

fundada dúvida em relação à integridade do documento digital. 

8 - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 - O Pregoeiro examinará a proposta de menor preço quanto à adequação ao solicitado e classificará 

a proposta que atender aos requisitos do edital e de seus anexos.  

8.2 - Serão desclassificadas as propostas que:  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

8.3 - Caso a proposta atenda às condições do edital e seus anexos, o Agente de Contratação passará 

ao exame dos documentos de habilitação do licitante.  

8.4 - Em caso de desclassificação da proposta, serão convocados os demais licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a obtenção de proposta válida.  

8.5 - Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do licitante, o Agente de 

Contratação verificará eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção, mediante consulta no Portal de Compras Públicas e nos seguintes 

cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), mantidos pela Controladoria-Geral da União;  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;  

c) Relação de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).  

8.5.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
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ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

8.5.2 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

8.6 - O Pregoeiro examinará os documentos e considerará habilitado o licitante que atender às 

exigências constantes deste edital, inabilitando-o em caso contrário.  

8.7 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  

8.8 - Em qualquer fase da licitação, o Agente de Contratação ou a Autoridade Competente poderão 

promover diligência destinada à complementação de informações acerca de documentos exigidos 

neste edital e já apresentados pelo licitante.  

8.8.1 - Havendo necessidade de envio de informações ou documentos complementares, o 

licitante será convocado a enviá-los, via sistema, em prazo não inferior a 02 (duas) horas e não superior 

a 48 (quarenta e oito) horas.  

8.9 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

8.10 - Em caso de inabilitação, serão convocados os demais licitantes, na ordem de classificação e, 

assim, sucessivamente, até a obtenção de licitante que atenda aos requisitos de classificação e de 

habilitação. 

8.11 - Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

8.12 - O sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas disponibilizará as atas, relatórios e demais 

documentos, que poderão ser visualizados e impressos pelos interessados.  
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8.13 - O Agente de Contratação ou a Autoridade Competente poderão suspender ou reabrir a 

sessão pública a qualquer momento, justificadamente. 

8.14 - Na hipótese de necessidade de suspensão, a sessão pública será reiniciada, mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata.  

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

9.1 - Declarado o vencedor da licitação, após o término do julgamento da proposta e dos documentos 

de habilitação, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 

10 (dez) minutos, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão.  

9.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em campo próprio no sistema, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da lavratura da ata.  

9.3 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, em campo 

próprio no sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo do recorrente 

ou da data da intimação.  

9.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de até 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.  

9.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados.  

9.6 - O recurso e a reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final da autoridade 

competente.  

9.7 - Na elaboração da decisão acerca do recurso, o Agente de Contratação e/ou a Autoridade 

Competente serão auxiliados, quando necessário, pelo setor técnico competente e pelo setor jurídico.  

9.8 - Os interessados ficam obrigados a acessar o Portal de Compras Públicas para obter a resposta ao 

recurso apresentado.  

9.9 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

9.10 - A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única, na forma prevista no inciso II do § 1º do artigo 

165 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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10 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, caberá ao Agente de Contratação encaminhar o 

processo licitatório à Autoridade Competente para adjudicação do objeto e homologação do 

procedimento licitatório, observado o disposto no artigo 71 da Lei Federal n° 14.133/2021.  

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias:  

Secretaria de Serviços Urbanos 

9925 – 11.,1.17.512.0060.1068.4.4.90.51.91.00.00 – Obras em andamento 1500 – 1701. 

 

12 - DO PAGAMENTO 

12.1 – Os pagamentos pela execução dos serviços serão realizados através de apresentação dos 

respectivos relatórios de medição, de acordo com os projetos executados, devendo a equipe de 

fiscalização do Município verificar que as etapas do projeto foram parciais ou integralmente concluídas 

e aceitas. Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a existência do 

correspondente Laudo de Medição. 

12.2 - Aceita a medição pelo setor técnico, os serviços serão faturados e o pagamento será efetuado 

contado da data de recebimento da fatura.  

12.3 - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação da fatura 

será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias a sua correção. Passará a ser 

considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura. 

12.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicarão a aceitação dos serviços ou obras.  

12.5 - Será de responsabilidade da fiscalização municipal encaminhar Boletim de Medição a 

Secretaria da Fazenda para realizar seus procedimentos e posterior liberação efetiva de 

valores solicitados, em conformidade ao Relatório de Vistoria enviado. 

12.6 – De acordo com a Secretaria da Fazenda, o pagamento será efetuado até a segunda quinzena do 

mês subsequente a emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is).  

12.6.1 – O valor devido ao licitante vencedor, não sendo pago no prazo estabelecido, e desde 

que o atraso decorra de responsabilidade do Município, será corrigido segundo a variação do IPCA, 
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acumulado no período que mediar entre a data prevista para pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

12.7 – É requisito prévio para pagamento da fatura o envio à tesouraria do Município dos seguintes 

documentos:  

a) Certidão Negativa de Tributos Federais, Estaduais e Municipais.  

b) Certificado de Regularidade perante o FGTS.  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

12.7.1 – O pagamento somente será efetuado mediante a retenção, se cabíveis, do INSS, 

conforme Instrução Normativa nº 100/2003, e do ISS, conforme Decreto nº 1.934/2022.  

12.7.2 – O Município procederá à retenção na fonte do Imposto sobre Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza – IR quanto aos pagamentos efetuados ao licitante vencedor, sempre que cabível, 

nos termos da Instrução Normativa RFB n 1.234/2012 e do Decreto Municipal n° 1.934/2022.  

12.8 – O licitante vencedor deverá emitir nota fiscal/fatura em moeda corrente do país e com a mesma 

razão social e o mesmo CNPJ apresentados no procedimento licitatório. A nota fiscal/fatura somente 

será liberada para pagamento quando o serviço for realizado em total conformidade com as 

especificações exigidas pelo Município.  

12.9 - Para fins de pagamento, o licitante vencedor deverá, no momento da entrega da nota 

fiscal/fatura, informar e manter atualizado, junto Secretaria da Fazenda, o banco, o nº da agência e o 

nº da conta na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome 

da pessoa jurídica, ou seja, da empresa licitante vencedora. 

13 - VIGÊNCIA DO CONTRATO 

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos 

termos do art. 111, da Lei n° 14.133/21. 

13.2. Havendo acréscimo ou supressão da obra, a garantia será acrescida ou devolvida, 

conforme o caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção de 10% (dez por cento) sobre 

o valor atualizado do contrato.  

14. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 
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14.1. Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 136 da Lei n.º 14.133/21 da Lei nº 14.133/21 será 

concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que 

suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

15 - DAS OBRIGAÇÕES  

15.1 – DO MUNICÍPIO:  

15.1.1 – Exigir o exato cumprimento do objeto;  

15.1.2 – Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da entrega do objeto;  

15.1.3 – Aplicar ao licitante vencedor penalidades, quando for o caso;  

15.1.4 – Prestar ao licitante vencedor toda e qualquer informação, por este solicitado, 

necessária à perfeita execução do objeto;  

15.1.5 – Efetuar o pagamento ao licitante vencedor no prazo avençado, após a entrega da Nota 

Fiscal no setor competente;  

15.1.6 – Notificar, por escrito, o licitante vencedor da aplicação de qualquer sanção; 

15.1.7 – Conferir, no local indicado para entrega, se objeto está de acordo com a Nota de 

Empenho, por meio de servidor designado pelo Secretário da Pasta requisitante. 

15.2 – DO LICITANTE VENCEDOR  

15.2.1 – Executar fielmente o objeto, respondendo pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial;  

15.2.2 – Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 

sobre o material e a mão de obra;  

15.2.3 – Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, 

telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à 

comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações 

e notificações quando se fizerem necessárias;  

15.2.4 – Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 

objeto, até o limite legal;  

15.2.5 – Executar o objeto com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta, no edital e seus anexos; 
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15.2.6 – Não ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo 

nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade, 

salvo em caso de autorização expressa do Município;  

15.2.7 – Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;  

15.2.8 – Disponibilizar, sempre que necessário, equipamentos, ferramentas, materiais e 

pessoal devidamente habilitado para a execução do objeto;  

15.2.9 – Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada na 

execução do objeto, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais 

que, como empregadora, deve satisfazer;  

15.2.10 - Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando 

necessário, os EPI´s de segurança;  

15.2.11 – Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que 

porventura necessite utilizar;  

15.2.12 – Prestar ao Município toda e qualquer informação, por este solicitado, necessária à 

perfeita execução do objeto;  

15.2.13 – Atender a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).  

15.2.14 – Declaração de Responsabilidade pelo Nível de Desempenho, de que conhecem as 

características, a complexidade, o volume dos serviços, que atende aos requisitos de desempenho e, 

ainda, que assume total responsabilidade por eventuais ônus decorrentes de danos e pela adoção de 

ações de correção para que atenda às condições previstas no presente Edital e seus anexos. 

16 - DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 

16.1 - O licitante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:  

a) Multa de 5% (cinco por cento) do preço global da proposta apresentada;  

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Coxilha pelo prazo máximo de 03 

(três) anos. 
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II - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação:  

a) Multa de 20% (vinte por cento) do preço global da proposta apresentada; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Coxilha pelo prazo máximo de 03 

(três) anos.  

c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

16.2 – Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado 

e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 

14.133/2021, das quais destacam-se: 

I – Advertência;  

II – Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta, por ocorrência, relativa à 

execução do objeto em desacordo com o solicitado;  

III – Multa de 1% (um por cento) do valor total da proposta, por dia de atraso injustificado na 

execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-

multa;  

IV – Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada em 

executar o objeto;  

V – Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de 

declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou 

prática de ato fraudulento na execução do objeto;  

VI – Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo 

previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013;  

VII – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Coxilha pelo prazo máximo de 

03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.  

VIII – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses 

previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.  
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16.3 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Município.  

16.4 – Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

16.5 – As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

17 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO  

17.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou solicitar esclarecimento sobre seus termos, 

no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

exclusivamente através do Portal de Compras Públicas, em campo próprio, sob pena de preclusão.  

17.2 - A resposta à impugnação ou aos esclarecimentos será divulgada no Portal de Compras Públicas, 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da licitação.  

17.2.1 - Na elaboração da resposta, o Pregoeiro será auxiliado, quando necessário, pelo setor 

técnico competente e pelo setor jurídico.  

17.2.2 - As respostas as impugnações e as solicitações de esclarecimentos vincularão os 

participantes e a Administração, ficando os interessados obrigados a acessar o Portal de Compras 

Públicas para a obtenção das informações prestadas.  

17.3 - Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando 

a alteração não comprometer a formulação das propostas.  

17.4 - As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na 

licitação. A concessão de efeito suspensivo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 

de Contratação nos autos do processo.  

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e/ou dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação.  

18.2 - Os documentos apresentados nesta licitação deverão estar assinados, quando necessário, pelo 

sócio administrador ou pelo representante legal, mediante instrumento público ou particular de 

procuração.  
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18.3 - Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, 

na licitação, qualquer documento falso ou que não corresponda à realidade dos fatos.  

18.4 - Nenhuma indenização será devida ao licitante por apresentar documentação, proposta e/ou 

amostra relativa à presente licitação.  

18.5 - No interesse da Administração, sem que caiba ao licitante qualquer recurso ou indenização, 

poderá a licitação ter:  

a) adiada sua abertura;  

b) alterado o edital, com fixação de novo prazo para realização do certame.  

18.6 - A Administração poderá anular ou revogar a licitação nos casos previstos em lei, sem que, por 

este motivo, tenha o licitante direito a qualquer indenização.  

18.7 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

18.9 - Todas as referências de tempo constantes neste edital observarão o horário de Brasília.  

18.10 - O resultado desta licitação será lavrado em ata eletrônica, a qual ficará disponível no Portal de 

Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br e no site do Município de Coxilha 

www.pmcoxilha.rs.gov.br.  

18.11 - Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente edital serão sanados pelo Agente de 

Contratação, auxiliado, quando necessário, pela Procuradoria-Geral do Município e pelo setor técnico 

competente, obedecida a legislação vigente.  

Coxilha, 29 de junho de 2026.  

 
 
 
 

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Anexo I 
Termo de Referência 

1. Objeto 

Este Termo de Referência define critérios técnicos para a instalação da infraestrutura de 

(01) um poço tubular profundo já perfurado (150m) no Loteamento Eloiza Terezinha Vieira 

Godinho, sede do Município de Coxilha/RS, a fim de atender a demanda de abastecimento 

água para as moradias/moradores deste local, sedo que as atividades a serem realizadas 

devem seguir o que estabele as NBRs da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

 

2. Justificativa 

A contratação se justifica tendo em vista que foi realizada a Etapa/Fase I do convênio FPE 

3425/2024 e agora passamos para a Etapa/Fase II. Esta etapa através da execução dará 

condições de atender a demanda de abastecimento de água potável para consumo humano 

junto ao Loteamento Eloíza Terezinha Vieira Godinho, onde beneficiará de 40 a 50 unidades 

habitacionais em primeiro momento podendo chegar a 100 unidades habitacionais. Desta 

forma estaremos garantindo o abastecimento de água junto a essas moradias dotado assim 

esse empreendimento de abastecimento de água. 

3. Qualificação Técnica da Contratada  

A contratada deverá comprovar que possui capacidade técnica profissional dos 

responsáveis técnicos da empresa, por meio de Atestado de Capacidade Técnica que 

comprove experiência na execução de serviços com características iguais ou semelhantes ao 

objeto deste termo de referência. 

4. Locação do Poço  

4.1. Locação do Poço  

O poço situa-se no Loteamento Eloiza Terezinha Vieira Godinho no Município de 

Coxilha/RS. Acesso e disponibilidade de energia na área pretendida, o poço foi locado nas 

seguintes coordenadas: -28.118174°; -52.297765°. 

 

http://www.pmcoxilha.rs.gov.br/
mailto:gabinete@pmcoxilha.rs.gov.br


                                                                                                           
 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 
Fone: 54 31964930 - Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br, e-mail: gabinete@pmcoxilha.rs.gov.br  

 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 

Imagem de satélite (Google Earth/2013) da localização aproximada da área e entorno. Sem escala. 

 

5. Descrição Geral dos Serviços  

Contratação de empresa jurídica e tecnicamente habilitada para execução de toda a 

infraestrutura de um poço tubular profundo no Loteamento Eloiza Terezinha Vieira Godinho, 

zona urbana do Município de Coxilha/RS, observando-se as normas técnicas em vigor, em 

particular às NBRs da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

6. Descrição Específica dos Materais/Serviços 

Deverá ser executado de acordo com Projeto Básico e Planilha de Materiais/Produtos, além 

de: 

a) Sistema de Bombeamento 

Fornecimento motobomba submersa que fará o recalque d’água desde o poço tubular 

profundo até o reservatório. O dimensionamento da referida bomba referentes a vazão, altura 

manométrica, número de estágios, características quanto à fase, voltagem e modelo será 

projetada e determinada de acordo com os parâmetros hidráulicos do poço, em função das 

características de produção do poço, da demanda, assim como das características da rede de 

energia elétrica da região, seguindo rigorosamente a recomendação técnica do fabricante do 

equipamento. 
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 Recomenda-se que a moto-bomba submersa apta para uso no poço tubular deverá ser 

do tipo trifásica 380V com potência de no mínimo 5 HP – 15 estágios, com vazão mínima de 

8m³/h. 

b) Instalação da Moto-bomba 

Para a instalação os requisitos mínimos serão: 

A motobomba ficará suspensa por um flange (tampa de poço) e pela tubulação 

galvanizada de 1 ¼”. Logo após a saída do poço, unido a tubulação galvanizada , será instalada 

uma curva, uma união e um niple galvanizado de 1 ¼”, todos com a finalidade de garantir 

durabilidade do equipamento e facilitar futuras manutenções. 

O cabo flexível de alimentação do conjunto de comprimento adequado será compatível 

com o equipamento de bombeamento e rede elétrica e estará ligado ao quadro de comando 

automático. Ligado ainda ao mesmo, ficará o fio bóia, o qual estende-se da rede adutora até 

o reservatório, permanecendo ligado à chave bóia elétrica. 

Na instalação do equipamento de bombeamento no poço deverá ser colocada uma 

tubulação auxiliar de ½” destinada a medir os níveis de água. 

Recomenda-se que o poço seja dotado de um hidrômetro compatível com a vazão de 

produção e de uma torneira na saída da rede adutora após o hidrômetro, a fim de permitir a 

coleta de água diretamente do poço, para fins de análise laboratoriais quando necessário. 

c) Quadro elétrico de comando 

O quadro de comando elétrico será dimensionado em conformidade com o modelo da 

moto-bomba e terá a função de protegê-la de oscilações. O quadro de comando deverá ser 

confeccionado em caixa metálica própria (aço impermeável) com pintura epóxi anticorrosiva: 

terá equipamentos para o funcionamento manual e automático de controle da operação, 

além de proteção de sobrecarga, sobre tensão, contra descargas atmosféricas (para-raios), 

além de relé de nível, cujos eletrodos serão instalados no interior  do poço de modo a evitar 

o funcionamento a seco da bomba submersa. Farão ainda parte do mesmo: amperímetro, 

voltímetro, contactor, relé térmico, relé de fase, fusíveis, trilho, fio de força e relé de tempo. 

O mesmo deverá possuir dispositivos de segurança conforme normas vigentes. Poste de 
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entrada de energia já instalado ainda não liberado pela Concessionária aguardando 

dimensionamento de cargas. 

d) Tubulação Adutora da Água 

A partir da extremidade superior do poço deverá ser construída uma adutora para 

alimentação do reservatório. O dimensionamento final da rede adutora irá variar conforme o 

local/topografia e o arranjo do poço, quadro de comando, localização do reservatório e rede 

consumidora. 

Na adução serão utilizados os seguintes materiais: tubo PEAD – Polietileno de Alta 

Densidade, PN 16 – DN 40 mm, considerando-se o Diâmetro Nominal o Diâmetro Interno da 

Tubulação. 

Interligação ao reservatório a ser instalado de 25.000 L (25 m³). Realizado após a conclusão 

dos serviços de instalação de bomba do poço, de modo a garantir o funcionamento completo 

do sistema. 

e) Reservatório Água 

Para reservação e distribuição gravimétrica de água deverá ser instalado em local alto e 

adequado um reservatório em polietileno com capacidade de 25.000 litros. 

O mesmo deverá ser sustentado sobre uma estrutura metálica fixada sobre microestacas, 

com carga compatível ao tamanho/volume/peso do reservatório instalado em altura de 6 

metros conforme projeto técnico. 

Importante: a estrutura deverá possuir ART – Anotação de Responsabilidade Técnica de 

execução do projeto e de instalação de estrutura. 

7. Anuência prévia  

A contratada deverá solicitar a autorização junto ao Município para o início dos serviços, 

onde será emitida a Ordem de Serviço. 

8. Da Visita Técnica  

Quando da abertura de processo licitatório para a contratação de empresa para execução 

dos serviços, poderá ser solicitada visita técnica junto à Secretaria Municipal de Serviços 
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Urbanos, não sendo obrigatória tal visita técnica. A licitante deverá fornecer declaração de 

que tomou conhecimento total das condições dos locais em que serão executados os serviços.  

9. Valor Estimado e da Dotação Orçamentária 

A estimativa do custo total para a aquisição do objeto e execução das obras do presente 

Termo de Referência é de R$ 115.981,50 (cento e quinze mil, novecentos e oitenta e um reais 

e cinquenta centavos). Nenhum preço proposto poderá ultrapassar o valor do preço 

médio/referência da planilha orçamentária. Se a proposta da licitante estiver seriamente 

desequilibrada ou os preços inexequíveis, em relação à estimativa prévia de custo do serviço 

pela Entidade de Licitação, esta poderá exigir que o licitante apresente um detalhamento dos 

preços ofertados, a fim de demonstrar a consistência dos preços em relação ao método e 

prazos propostos. 

As despesas decorrentes da presente contratação serão suportadas pela seguinte 

dotação orçamentária: 1068 – Manutenção/Ampliação da Rede de Abastecimento e 

Perfuração de Poços Artesianos (8786/6 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – FR 1701 e 

1500)  

10. Do Pagamento  

Para o pagamento das despesas serão utilizados os recursos já creditados ao Município 

através do FPE 3425/2024 e respectiva contrapartida. O pagamento será realizado apenas 

após verificação dos serviços realizados e conforme planilha orçamentária, respeitando os 

tramites da Prefeitura de Coxilha/RS e o aceite pelo contratante.  

11. Do Pazo de Entrega  

A obra deverá ser entregue no prazo máximo de 40 (quarenta) dias corridos, a contar da 

emissão e recebimento da Ordem de Serviço. O “Termo de Recebimento de Obra” será 

emitido após a Prefeitura e os técnicos que a assessoram verificarem que a execução do 

objeto do contrato está de acordo com os documentos técnicos e suas especificações 

(Projetos Técnicos, Planilha Orçamentária e Memorial Descritivo).  

12. Obrigações Legais da Contratada  
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A contratada assumirá toda a responsabilidade técnica e civil sobre a obra a ser 

executada. A contratada se obriga a cumprir todas as leis e normas trabalhistas e da 

previdência social para com seus empregados e/ou terceiros, inclusive em casos de acidentes. 

Eventuais danos causados ao meio ambiente, ou a outros bens, inclusive de terceiros, deverão 

ser reparados às custas da Contratada.  

A contratada ficará obrigada a executar as obras e serviços de acordo com as 

especificações, mantendo responsável técnico de comprovada experiência em obras de 

características semelhantes no canteiro de obras, que responderá perante a fiscalização. A 

contratada se obriga a aceitar todos os métodos de inspeção necessários para a aferição e 

fisalização dos serviços. 

13. Prazo de vigência  

A vigência do Contrato é de 3 (três) meses a contar da formalização contratual, podendo 

ser prorrogado de acordo com o interesse da administração pública, não podendo ultrapassar 

o prazo de 31.12.2026.  

14. Da Garantia  

A obra terá garantia de 05 (cinco) anos contados a partir do recebimento definitivo dos 

serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código Civil 

Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições 

que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do 

Contratante;  

15. Disposições Técnica Gerais  

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente, em todos os pormenores os seguintes 

itens: 

a) Dispositivos aplicáveis da legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal) relativo a 

materiais, segurança, proteção, instalação do canteiro de obras e demais aspectos das 

construções. 

b) O canteiro de obras onde receberá estrutura para reservatório de água deverá estar 

bem nivelado, planejado com a localização de materiais, área de serviços e acessos. 
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Antes do início da execução dos serviços, o local deverá ser limpo, isento de entulho e 

de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos trabalhos. 

c) Todas as taxas e emolumentos relativos aos serviços a serem executados serão de 

responsabilidade dos executores da obra. 

d) A obra será entregue totalmente limpa e com a remoção do entulho proveniente da 

mesma, com bota fora e aterrado em local previamente determinado. 

e) Os executores da obra tem o dever e a responsabilidade de estabelecr as orientações 

e os procedimentos operacionais concernentes às atividades de segurança e saúde 

ocupacional dos trabalhadores e a proteção ao meio ambiente, que devem ser 

cumpridas com o objetivo de proteger pessoas, comunidades, equipamentos, 

instalações e cumprir a regualamentação ambiental em vigor. 

f) Recomendações, instruções e especificações de fabricante de materiais e de 

especificações em sua aplicação. 

Para atestar a legalidade da obra, a Contratada deverá fornecer a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) da obra junto ao CREA, assinada por profissional legalmente 

habilitado. A execução da obra deverá respeitar às recomendações das Normas Técnicas 

Brasileiras e da Prefeitura de Coxilha/RS. 

A obra somente será recebida completamente limpa, sem nenhum vestígio de resíduos da 

execução da obra, com restos de material e acúmulo de solo e rocha e com as instalações 

definitivamente ligadas, testadas e em perfeito estado de funcionamento.  

Coxilha/RS, maio de 2026. 

 

João Eduardo Oliveira Manica 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO FINAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 
 
 

Ao Município de Coxilha: 
Pregão Eletrônico 10/2026 
 

A empresa .................................., com sede na Rua/Av. ....................................., inscrita no 

CNPJ sob o nº .................................................., abaixo assinada por seu representante legal, 

interessada na participação do presente pregão, propõe a este Município o fornecimento do 

objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes 

condições: 

Item  Und  Quant  Descrição  
Valor total 

01 

Execução c/ 

fornecimento 

de Materiais 

e Serviços 

1 UND 

Execução de Infraestrutura de Poço Tubular 

Profundo e de Reservação de Água no 

Loteamento Eloiza T. V. Godinho no Município de 

Coxilha. 

R$ 

 

-Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os encargos previdenciários, fiscais, 

comerciais, trabalhistas, tributários, frete, seguro, descarga, responsabilidade civil e demais despesas 

incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto desta licitação.  

-Validade da proposta:  

-Forma e prazo de entrega do objeto: 

Nome para contato:  
Telefone para contato:  
E-mail para contato e envio da Nota de Empenho: 

 

_______________________, ____ de ________ de 2026. 

 

________________________________  

Nome e Assinatura do Representante Legal 
Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de Coxilha  

Pregoeiro  

Pregão Eletrônico nº 10/2026 

 

 

O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da rua, 

número, bairro, cidade/estado ], telefone [ ( código de área ) número ], e-mail [ e- mail ], neste ato 

representado pelo(a) Sr(a). [ nome completo ], portador(a) da cédula de identidade RG [ número ], 

inscrito(a) no CPF sob o [ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, 

cidade/estado ], DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento 

convocatório da licitação supracitada, que tem pleno conhecimento do edital e seus anexos, de todas 

as informações e, ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para o cumprimento 

das obrigações do objeto a que se refere ao Pregão Eletrônico nº ........./2026. 

 

 

 

[ cidade/estado ] , [ data ] de [ mês ] de [ ano ] . 

 
 
 
 
 
 

Assinatura 
Nome Completo 

Cargo 
Representante Legal 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

À Prefeitura Municipal de Coxilha  

Pregoeiro  

Pregão Eletrônico nº 10/2026 

 

 

O licitante [ razão social do licitante ] , inscrito no CNPJ sob o [ número ] , sediado na [ nome 

da rua, número, bairro, cidade/estado ] , telefone [ ( código de área ) número ] , e-mail [ e- mail ] , 

neste ato representado pelo(a) Sr(a). [ nome completo ] , portador(a) da cédula de identidade RG [ 

número ] , inscrito(a) no CPF sob o [ número ] , residente e domiciliado na [ nome da rua, número, 

bairro, cidade/estado ] , DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao 

instrumento convocatório da licitação supracitada, que: 

a) não está declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) não está impedido de licitar e contratar com o Município de Coxilha; 

c) que não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

[ cidade/estado ] , [ data ] de [ mês ] de [ ano ] . 

 
 
 
 
 
 

Assinatura 
Nome Completo 

Cargo 
Representante Legal 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF/88 

 

 

À Prefeitura Municipal de Coxilha  

Pregoeiro  

Pregão Eletrônico nº 10/2026 

 

 

O licitante [ razão social do licitante ], inscrito no CNPJ sob o [ número ], sediado na [ nome da 

rua, número, bairro, cidade/estado ], telefone [ número ], e-mail [e-mail ], através do(a) representante 

legal, Sr(a). [ nome completo ], portador da cédula de identidade RG [ número ], inscrito no CPF sob o 

[ número ], residente e domiciliado na [ nome da rua, número, bairro, cidade/estado ], DECLARA, sob 

as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento convocatório da licitação 

supracitada, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal de 1988, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20/1998, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

 

Ressalva: ( [ marcar se for o caso ] ) emprega menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz. 

[ cidade/estado ] , [ data ] de [ mês ] de [ ano ] . 

 
 
 
 
 
 

Assinatura 
Nome Completo 

Cargo 
Representante Legal 
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ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

À Prefeitura Municipal de Coxilha  

Pregoeiro  

Pregão Eletrônico nº 10/2026 

 

 

O licitante [ razão social do licitante ] , inscrito no CNPJ sob o [ número ] , sediado na [ nome 

da rua, número, bairro, cidade/estado ] , telefone [ ( código de área ) número ] , e-mail [ e- mail ] , 

neste ato representado pelo(a) Sr(a). [ nome completo ] , portador(a) da cédula de identidade RG [ 

número ] , inscrito(a) no CPF sob o [ número ] , residente e domiciliado na [ nome da rua, número, 

bairro, cidade/estado ] , DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao 

instrumento convocatório da licitação supracitada, que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

[ cidade/estado ] , [ data ] de [ mês ] de [ ano ] . 

 

 

 

 

Assinatura 
Nome Completo 

Cargo 
Representante Legal 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

(requisito parcial para comprovação da condição de ME ou EPP: benefícios da LC 123/2006) 

 

À Prefeitura Municipal de Coxilha  

Pregoeiro  

Pregão Eletrônico nº 10/2026 

 

A empresa [ razão social do licitante ] , inscrita no CNPJ sob o [ número ] , sediada na [ nome 

da rua, número, bairro, cidade/estado ] , através do(a) [ contador(a) ou técnico em contabilidade ] 

responsável, Sr(a). [ nome completo ] , inscrito no CRC/ [ estado ] sob o [ número ] , inscrito no CPF sob 

o [ número ] , DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em cumprimento ao instrumento 

convocatório da licitação supracitada, que: 

01) se enquadra como: 

(___ ) Microempresa (ME); ou 

(___ ) Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

02) não está incursa em nenhuma das vedações do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n° 123/2006, e que observa e atende aos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 4º da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

03) não se enquadra na hipótese do parágrafo 10° do artigo 3º da LC 123/06. (observação : 

usar este parágrafo exclusivamente no caso de ME ou EPP com início de atividade no ano-calendário 

corrente). 

[ cidade/estado ] , [ data ] de [ mês ] de [ ano ] . 

 

 

Assinatura 
Nome Completo 

Cargo 
Representante Legal 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO Nº .../2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE COXILHA e 

_______________________. 

 

O MUNICÍPIO DE COXILHA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

92.411.933/0001-90, com sede no Centro Administrativo Municipal – Ildo José Orth, na Av. Fioravante 

Franciosi, n° 68, Coxilha/RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JOÃO EDUARDO 

OLIVEIRA MANICA, brasileiro, inscrito no RG sob o nº ________________ e CPF sob o nº 

_____________, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa ______________________________________, estabelecida na rua 

_______________________________ nº ____, na cidade de _______________________, inscrita no 

CNPJ nº ________________________, e-mail: ______________________, pelo seu representante 

infra-assinado, doravante denominada CONTRATADA, considerando o resultado da Pregão Eletrônico 

nº 10/2026, conforme consta do Processo Administrativo n° 109/2026, firmam o presente contrato, 

obedecidas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal 2.097/23 e as 

condições seguintes: 

1.0 - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 – É objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER 

MATERIAIS E SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR A INSTALAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE POÇO 

TUBULAR PROFUNDO NO LOTEAMENTO ELOIZA TEREZINHA VIEIRA GODINHO DE ACORDO COM O 

PLANO DE META/ETAPA 2 DO CONVÊNIO FPE Nº 3425/2024, conforme especificações e condições 

constantes no Edital e seus Anexos., conforme especificações abaixo.  

Item  Und  Quant  Descrição  
Valor total 

01 
Execução c/ 

fornecimento 
1 UND 

Execução de Infraestrutura de Poço Tubular 

Profundo e de Reservação de Água no 

R$ 
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de Materiais 

e Serviços 

Loteamento Eloiza T. V. Godinho no Município 

de Coxilha. 

 

1.1.1 – O presente objeto possui todos seus itens especificados na planilha orçamentária e 

memoriais.  

1.2 – Demais informações pertinentes ao objeto do contrato estão detalhadas nos anexos do edital. 

2.0 – DOS PRAZOS DE ENTREGA  

2.1 – A entrega deverá ser efetuada em até 40 (quarenta) dias corridos após Autorização de 

Fornecimento, contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será 

efetuada via e-mail com encaminhamento de empenho. 

3.0 – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 – O preço global/total do presente contrato é de R$ __________ (__), conforme especificado no 

item 1.1.  

3.2 – De acordo com a Secretaria da Fazenda, os pagamentos serão efetuados até 10 (dez) dias após a 

emissão da(s) Nota(s) Fiscal(is), conferida(s) pela secretaria requerente (fiscal do contrato). 

3.2.1 – Os valores devidos à CONTRATADA, não sendo pagos no prazo estabelecido, e desde 

que o atraso decorra de responsabilidade do CONTRATANTE, serão corrigidos segundo a variação do 

IPCA, acumulado no período que mediar entre a data prevista para pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

3.3 – É requisito prévio para pagamento das faturas o envio à tesouraria do CONTRATANTE dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Tributos Federais, Estaduais e Municipais. 

b) Certificado de Regularidade perante o FGTS. 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.3.1 – Os pagamentos somente serão efetuados mediante a retenção, se cabíveis, do INSS, 

conforme Instrução Normativa nº 100/2003, e do ISS, conforme Decreto nº 1.934/2022. 

3.3.2 – O Município procederá à retenção na fonte do Imposto sobre Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza – IR quanto aos pagamentos efetuados à CONTRATADA, sempre que cabível, nos 

termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e do Decreto Municipal n° 1.934/2022. 
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3.4 – A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento desses encargos e não poderá 

onerar o objeto do contrato. 

3.4.1 – Em caso de reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA em que o Município seja(m) 

incluído(s) no polo passivo da demanda, independente da garantia ofertada, será retido, até o final da 

lide, valores suficientes para garantir eventual indenização. 

3.5 – A CONTRATADA deverá emitir nota fiscal/fatura em moeda corrente do país e com a mesma 

razão social e o mesmo CNPJ apresentados no procedimento licitatório. A nota fiscal/fatura somente 

será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações 

exigidas pelo CONTRATANTE.  

Importante: deverá constar em campo específico na nota fiscal/fatura o número do convênio FPR 

3425/2024 e o número do contrato que originou a contratação entre o município e a contratada bem 

como o número do empenho. 

3.6 - Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá, no momento da entrega da nota fiscal/fatura, 

informar e manter atualizado, junto a Tesouraria - Secretaria da Fazenda, o banco, o nº da agência e o 

nº da conta na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome 

da pessoa jurídica, ou seja, da empresa licitante vencedora. 

3.7 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.8 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendentes de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

3.9 – As despesas referentes aos serviços objeto do presente contrato serão empenhadas na seguinte 

dotação orçamentária (vigente e/ou subsequente): 

As despesas decorrentes da presente contratação serão suportadas pela seguinte dotação 

orçamentária: 1068 – Manutenção/Ampliação da Rede de Abastecimento e Perfuração de Poços 

Artesianos (8786/6 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações – FR 1701 e 1500)   

4.0 – DOS PRAZOS 
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4.1 – O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos 

termos do art. 111, da Lei n° 14.133/21. 

4.1.1 – O contrato regular-se-á, no que concerne à execução, inexecução, alteração ou rescisão, pelas 

disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e pelas disposições do edital e pelos preceitos do direito 

público. 

4.2 – Em caso de prorrogação de prazo, aplicar-se-á o que for disposto no contrato mediante 

aditamento. 

4.3 – Quaisquer supressões ou acréscimos de quantitativos que porventura ocorram serão calculados 

pelos custos unitários da proposta inicial e mediante aditamento ao contrato. 

5.0 – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 – A gestão e fiscalização exercerão controle com relação à qualidade dos serviços executados, 

através da(s) secretaria(s) competente(s). 

5.2 – O gestor do contrato possui atribuições e funções de administrar todo o contrato, desde sua 

concepção até a finalização, nos termos do artigo 14 do Decreto Municipal 2.097/2023. 

5.3 – O fiscal do contrato será designado, pela autoridade do órgão ou entidade, mediante expedição 

de portaria, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, nos termos dos artigos 15, 16 e 17 

do Decreto Municipal 2.097/2023. 

5.4 – Quando não houver nomeação específica, mediante expedição de portaria, o gestor do contrato 

será o secretário da secretaria requisitante. 

6.0 – DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 – DO CONTRATANTE: 

6.1.1 – Exigir o exato cumprimento do objeto e das cláusulas contratuais; 

6.1.2 – Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço/entrega do 

objeto deste contrato; 

6.1.3 – Aplicar à CONTRATADA penalidades, quando for o caso; 

6.1.4 – Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do contrato; 
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6.1.5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no setor competente; 

6.1.6 – Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção; 

6.1.7 – Fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor ou de equipe de 

servidores, designado(s) mediante portaria específica. 

6.2 – DA CONTRATADA: 

6.2.1 – Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

6.2.2 – Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 

o material e a mão de obra; 

6.2.3 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

6.2.4 – Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, 

telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à 

comunicação entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE, de modo a viabilizar as convocações, 

intimações e notificações quando se fizerem necessárias; 

6.2.5 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite legal; 

6.2.6 – Executar o objeto com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, 

no edital e seus anexos; 

6.2.7 – Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que 

parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível 

de penalidade, salvo em caso de autorização expressa do CONTRATANTE; 

6.2.8 – Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

6.2.9 – Disponibilizar os equipamentos exigidos, ferramentas, materiais, pessoal devidamente 

habilitado e o que mais se fizer necessário para a execução do objeto; 

6.2.10 – Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada nos 

serviços, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais que, como 

empregadora, deve satisfazer; 
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6.2.11 - Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando 

necessário, os EPI´s de segurança; 

6.2.12 – Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura 

necessite utilizar; 

6.2.13 – Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133/ de 2021; 

6.2.14 – Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE, 

garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do objeto; 

6.2.15 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz; 

6.2.16 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior; 

6.2.17 – Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal que se verifique na execução do objeto; 

6.2.18 – Atuar no presente contrato em conformidade com a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais); 

6.2.19 – Indicar, no ato da assinatura do contrato, 01 (um) preposto devidamente habilitado, 

com poderes para representá-la junto ao CONTRATANTE, em tudo o que se relacionar com o objeto 

do contrato. Deverá, ainda, informar o(s) número(s) de telefone, o endereço de correio eletrônico (e-

mail) ou qualquer outro meio de comunicação que permita a agilidade no contato para o atendimento. 

7.0 – DAS PENALIDADES 

7.1 – Os casos de inexecução do objeto deste contrato, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas 

na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se: 

I – Advertência; 
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II – Multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, por ocorrência, relativa à 

execução do objeto em desacordo com o solicitado neste contrato; 

III – Multa de 1% (um por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do contrato, além dos prazos estipulados neste contrato, limitado a 30 (trinta) dias-multa; 

IV – Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, pela recusa injustificada da 

CONTRATADA em executar o contrato; 

V – Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de apresentação de 

declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato, ou em caso de fraude a licitação 

ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

VI – Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato pela prática de ato lesivo previsto 

no artigo 5° da Lei 12.846/2013; 

VII – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Coxilha pelo prazo máximo de 03 

(três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021; 

VIII – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nas hipóteses 

previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

7.3 – Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.4 – As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

7.5 – O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 

137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021 e, especialmente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da CONTRATADA; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 
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7.6 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

8.0 – DA CESSÃO 

8.1 - A CONTRATADA não poderá ceder o presente vínculo ou subcontratar o seu objeto para outra 

empresa, no todo ou em parte, sendo nulo de pleno direito qualquer ato neste sentido, além de 

constituir infração passível de penalidade. 

9.0 – DO FORO 

9.1 – Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, as partes elegem o Foro da 

Comarca de Passo Fundo, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

10.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 – As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e controle 

do presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 

10.2 – A extinção do presente contrato observará o disposto nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 

14.133/2021, sem prejuízo de eventual penalidade aplicável, assegurado o contraditório e ampla 

defesa. 

10.3 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133/2021, e na Lei nº 8.078/1990, pelas demais normas aplicáveis ao objeto e, subsidiariamente, 

pelas normas e princípio gerais dos contratos. 

As partes, por estarem justas e convencionadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Coxilha, _____ de ____________________ de 2026. 

 

 
João Eduardo Oliveira Manica 
Prefeito Municipal de Coxilha 

CONTRATANTE 
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EMPRESA CONTRATADA 
Nome 
Cargo 

CONTRATADA 

 

 

Marcelo de Oliveira 
Secretário Municipal de Serviços Urbanos 

FISCAL DO CONTRATO 

 

Testemunhas: 

1) _________________________   2) ________________________ 

Nome:       Nome: 
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